
 

ATA DA 844ª REUNIÃO DE DIRETORIA 

 

Ao quarto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às dezesseis horas e nove minutos, em
sua Sede, na sala de Reunião da Diretoria-Geral, no Setor de Clubes Espor vos Sul - Trecho 03 - Lote
10 - Polo 8 do Projeto Orla, no Bloco “G”, 3º andar, Brasília - DF, realizou-se a Oc ngentésima
Quadragésima Quarta Reunião de Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT,
sob a presidência do Diretor-Geral Mario Rodrigues Junior, presentes a Diretora Elisabeth Alves da
Silva Braga, os Diretores Marcelo Vinaud Prado, Weber Ciloni e Davi Ferreira Barreto, a Procuradora-
Geral, Priscila Cunha do Nascimento e como Secretário, César Augusto Santiago Dias.

 

I.        ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA: Dispensada a leitura da Ata da Reunião anterior, cuja cópia
foi distribuída previamente para análise dos Diretores, sendo aprovada sem restrições.

 

II.       MATÉRIAS DELIBERATIVAS

 

Processo Reservado - Considerando o disposto no ar go 78-B, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, e o art. 71, §1º do Regimento Interno da ANTT, os processos administra vos para a apuração de
infrações e aplicação de penalidades serão circunstanciados e permanecerão em sigilo até sua
decisão final, mo vo pelo qual o julgamento dos processos que constam na pauta da Reunião de
Diretoria foram realizados ao final da transmissão ao vivo, sendo a par cipação restrita à parte e ao
seu procurador.  O processo reservado que consta na pauta da Reunião refere-se ao item  2.1.5.

 

2.1       DIRETOR: MARCELO VINAUD

2.1.1.   Processo nº   50500.321976/2019-79

Interessado:  EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA e EXPRESSO FÊNIX VIAÇÃO
LTDA 

Assunto: Transferência de mercados

Decisão:  Conforme Voto DMV – 019/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação por indeferir o pedido de
transferência do mercado Ouro Fino/MG para Campinas/SP da Expresso Metrópolis Transportes e
Viagens Ltda, CNPJ nº 05.939.969/0001-46, para Expresso Fenix Viação Ltda, CNPJ
nº 05.849.495/0001-41. 

 

BLOCO DA PAUTA - Os itens 2.1.2 a 2.1.4  foram deliberados em bloco, por assunto, conforme art.
90, § 1º da Resolução nº 5.810, de 3.5.2018.
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2.1.2.   Processo nº 50500.340539/2019-54   

Interessado: EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO SUL S/A – ECOSUL

Assunto: Proposta de Declaração de U lidade Pública, às obras de implantação da Base Operacional
– BSO e Serviço de Atendimento ao Usuário – SAL, na Rodovia BR-392/RS, no município de Rio
Grande/RS.

Decisão:  Conforme Voto DMV – 016/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação por declarar de u lidade
pública a área definida no memorial descri vo do item 3.5, com o obje vo de viabilizar as obras de
implantação de Base Operacional – BSO e Serviço de Atendimento ao Usuário – SAU, na Rodovia BR-
392/RS, no km 33+057m, no município de Rio Grande/RS..

 

2.1.3.   Processo nº 50500.006440/2020-60  

Interessado: AILTON MENDES DE SOUZA FILHO EIRELI e OUTRAS 

Assunto: Termo de Autorização para prestar o serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual
e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Decisão:  Conforme Voto DMV – 020/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação por aprovar a prestação
do serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros realizado em
regime de fretamento das empresas relacionadas em seu anexo.

 

2.1.4.   Processo nº  50500.007754/2020-80 

Interessado: THS TRANSPORTES EIRELI e OUTRAS 

Assunto: Termo de Autorização para prestar o serviço regular de transporte rodoviário cole vo
interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Decisão:  Conforme Voto DMV – 018/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação por autorizar as empresas
THS Transportes EIRELI, CNPJ nº 23.495.281/0001-04; Transportes e Turismo Estrela de Rondônia
Serviço de Transportes de Passageiro EIRELI, CNPJ nº 01.557.408/0001-21; e Almeida e Santos
Transporte e Turismo LTDA., CNPJ nº 10.647.838/0001-25; a prestarem o serviço regular de
transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de
autorização, mediante Termo de Autorização de Serviços Regulares – TAR.

 

2.1.5.   Processo nº   50520.026895/2017-68

Interessado: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA OSÓRIO-PORTO ALEGRE S/A – CONCEPA 

Assunto: Recurso em face da Decisão nº 043/2018/SUINF

Decisão:  Conforme Voto DMV – 014/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação por conhecer o Recurso
Administra vo apresentado pela CONCEPA - Concessionária da Rodovia Osório-Porto Alegre S/A, para
conceder-lhe efeito suspensivo desde sua interposição, e no mérito, negar-lhe provimento, julgando
improcedentes seus argumentos, e aplicando penalidade de multa no patamar de 450 (quatrocentas e
cinquenta) Unidades de Referência de Tarifa – URT’s, por violação ao inciso VII do ar go 7º da
Resolução n.º 4.071, de 03 de abril de 2013.

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA 844ª (2879404)         SEI 50500.012097/2020-92 / pg. 2



 

2.2       DIRETORA: ELISABETH BRAGA  

 

2.2.1.   Processo nº 50501.355386/2018-59

Interessado:  EDSON AGÊNCIA DE VIAGENS EXPRESSO E TURISMO LTDA e EXPRESSO ADAMANTINA
LTDA 

Assunto: Transferência de Mercados

Decisão: Conforme solicitado pela Relatora, a  Diretoria Colegiada aprovou a re rada de pauta do
referido processo, previsto no Art. 78, Parágrafo Único, da Resolução nº 5.810, de 3.5.2018.

 

2.2.2.   Processo nº 50500.000607/2019-45

Interessado:  VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA e FÁBIO VIAGENS E TURISMO MOCOCA LTDA 

Assunto: Transferência de mercados

Decisão: Conforme Voto DEB - 020/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição da Diretora
Relatora. Por unanimidade, acatou-se a proposta de Deliberação por deferir o pedido de transferência
da Viação Santa Cruz Ltda, CNPJ nº 52.771.516/0001-33, para Fábio Viagens e Turismo Mococa Ltda,
CNPJ nº 04.816.447/0001-94, dos seguintes mercados: I - De: Itamogi/MG, Monte Santo de Minas/MG
e São Sebastião do Paraíso/MG para: Mococa/SP.

 

2.2.3.   Processo nº 50500.012284/2019-32

Interessado:   SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA REGULATÓRIA – SUREG

Assunto: Consulta Pública nº 002/2018 – Proposta de aprovação do Relatório Final e minuta de
Resolução

Decisão: Conforme solicitado pela Relatora, a  Diretoria Colegiada aprovou a re rada de pauta do
referido processo, previsto no Art. 78, Parágrafo Único, da Resolução nº 5.810, de 3.5.2018.

 

BLOCO DA PAUTA - Os itens 2.2.4 ao 2.2.7  foram deliberados em bloco, por assunto,
conforme art. 90, § 1º da Resolução nº 5.810, de 3.5.2018.

 

2.2.4.   Processo nº 50500.388253/2016-15

Interessado:  VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA 

Assunto: Alteração da licença operacional – Proposta de inclusão de novos mercados

Decisão: Conforme Voto DEB - 022/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição da Diretora
Relatora. Por unanimidade, foi acatada a proposta de Deliberação por alterar a Licença Operacional –
LOP nº 77 da empresa Viação Novo Horizonte Ltda, CNPJ nº 60.829.264/0001-84, para incluir os
mercados: - De Paripiranga/BA para Itaporanga D'Ajuda/SE e Mara Rosa/GO para
Filadélfia/TO, disponibilizados na 1ª etapa conforme Deliberação nº 224/2016.

 

2.2.5.   Processo nº 50500.410612/2019-62

Interessado:  EXPRESSO GUANABARA S/A 
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Assunto: Alteração da Licença Operacional - Pedido de paralisação de linha

Decisão: Conforme Voto DEB - 017/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição da Diretora
Relatora. Por unanimidade, foi acatada a proposta de Deliberação por aprovar o pedido da empresa
Expresso Guanabara S/A, CNPJ nº 41.550.112/0001-01, para a paralisação da linha Caxias/MA -
Tucuruí/PA, prefixo nº 15-0031-00, a par r de 17 de fevereiro de 2020, incluindo os mercados: I - De:
Açailândia/MA Para: Breu Branco/PA e Nova Ipixuna/PA.

 

2.2.6.   Processo nº 50500.410842/2019-21

Interessado:  EXPRESSO GUANABARA S/A 

Assunto: Alteração da Licença Operacional – Pedido de supressão de linha

Decisão: Conforme Voto DEB - 016/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição da Diretora
Relatora. Por unanimidade, foi acatada a proposta de Deliberação por aprovar e autorizar, nos termos
das Resoluções nº 4.770/2015 e nº 5.285/2017, a alteração da Licença Operacional - LOP nº 066, da
empresa Expresso Guanabara S/A, CNPJ nº 41.550.112/0001-01, para a supressão da linha Crateús
(CE) - Teresina (PI), prefixo nº 03-0079-00 e suas seções, , com a paralisação de mercados, a par r de
17 de fevereiro de 2020.

 

2.2.7.   Processo nº 50500.007552/2020-38

Interessado: A&C LOCADORA EIRELI e OUTRAS 

Assunto: Termo de Autorização para prestar o serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual
e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Decisão: Conforme Voto DEB - 021/2020, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição da Diretora
Relatora. Por unanimidade, foi acatada a proposta de Deliberação por aprovar e autorizar as
empresas, constantes do anexo, a realizarem a prestação do serviço de transporte rodoviário cole vo
interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de fretamento, mediante  Termo de
Autorização.

 

2.3       DIRETOR: WEBER CILONI  

 

2.3.1.   Processo nº  50500.307070/2019-41

Interessado: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 

Assunto: 24ª Revisão Ordinária, 15ª Revisão Extraordinária e reajuste anual da Tarifa Básica de
Pedágio

Decisão: Em cumprimento ao Regimento Interno da ANTT quanto à solicitação de Sustentação Oral,
a procuradora da Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, devidamente iden ficada,  Dra.
Elina Cunha Friedl, inscrita na OAB/RJ nº 92.240, realizou  previamente o pedido de sustentação oral
ao Chefe de Gabinete César Augusto San ago Dias,sendo por ele aprovado, de acordo com o ar go
22. VI do Regimento Interno, Resolução nº 5.810, de 3.5.2018.  O  Diretor Relator, Weber
Ciloni apresentou seu relato da matéria, passando a palavra à advogada para manifestação: "Quero
agradecer essa oportunidade porque muito embora como muito bem ressaltado pelo Dr. Weber,
tenha sido dada oportunidade de manifestação escrita nos autos do processo, a Concessionária
entende que é muito importante esse momento presencial porque nem sempre por meio de
manifestações escritas nós conseguimos dar a ênfase necessária a determinados fatos da causa, então
realmente eu gostaria de agradecer a todos a atenção e a oportunidade que está sendo concedida.
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Com relação ao processo de revisão tarifária e sim, nós gostaríamos de ressaltar apenas dois casos
dentre todos esses que foram destacados, e eu já me adianto que a gente não vai falar sobre o caso
do peso dos caminhões, porque nós sabemos que essa Agência tentou perante o TCU,  manter a
revisão que foi feita anteriormente, até que os estudos fossem concluídos, só que o TCU rejeitou esse
pedido, então não teria sen do eu apresentar as mesmas razões que essa Agência já apresentou ao
TCU porque a gente entende que a Agência está simplesmente cumprindo uma ordem daquele
Tribunal. Passando a esses dois casos específicos que nós gostaríamos de destacar eu vou começar
com o caso dos projetos execu vos. Esse caso  ele tem uma discussão essencialmente jurídica que
para a sua compreensão depende da análise do chat da causa,  então vou tentar previamente falar o
que aconteceu nesse caso. Em  2013 a ANTT solicitou que a Concessionária apresentasse, fizesse
projetos execu vos de novos inves mentos que seriam feitos na rodovia. Naquele momento  não
exis a uma Portaria disciplinando as normas que deveriam ser aplicadas nesse po de solicitação.
Então a ANTT informou que seriam aplicadas as normas que eram pra cadas pela ANTT. Isso significa
que o pagamento seria feito somente quando esses projetos viessem  ser aprovados. Em 2015 foram
feitas as novas solicitações de projetos execu vos, nesse momento já exis a a portaria que
materializava essa prá ca, que até então vinha sendo adotada pela Agência, de pagamento somente
no momento posterior a aprovação dos projetos. O que aconteceu, em 2016 esta portaria, ela foi
alterada para permi r a antecipação de 50% desses custos, só que  essa permissão e essa alteração,
ela nha restrições apenas em determinados casos e mediante ao critério da SUINF. Houve um
memorando do Diretor-Geral dessa Agência, que sugeriu afastar essas restrições, e nesse memorando
ele afirma que é para fins de garan r o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. Em  ato
contínuo, foi editada a Portaria nº 161 de 2007 que adotou essa orientação do Diretor-Geral a época e
excluiu aquelas restrições. A SUINF então emi u a Nota Técnica nº 40 de 2007 por meio da qual ela
aplicou essa norma aos casos da Nova Dutra e essa Resolução, essa nota técnica, da SUINF, ela foi
aprovada pela Resolução dessa Diretoria nº 5393 de 2017. E com isso foi feito o reequilíbrio parcial
do contrato, o que aconteceu foi que a SUINF em 2009 ele ques onou essa aplicação da norma de
2017 ao caso da Nova Dutra. A SUINF  entende que com base nos princípios da segurança jurídica e do
princípio que o tempo rege o ato, deveriam ser aplicadas as portarias vigentes em 2014 e a prá ca
adotada em 2013 quando houve a solicitação. Então com todo respeito ao entendimento da SUINF,  eu
gostaria apenas de destacar as razões pelas quais a Concessionária entende que esse entendimento
não deveria prevalecer,  o primeiro ponto é que esses princípios que foram citados pela SUINF,  eles
tem como premissa a existência de um ato consumado. No caso em questão não houve nenhum ato
consumado. O que houve foi uma solicitação da agência que deu início a diversos processos
administra vos que em sua maioria, até hoje não foram finalizados. Teria havido um ato consumado
se a par r daquela solicitação a concessionária fez o projeto entregou aprovou e pagou. Isso é um ato
consumado que é protegido pela segurança jurídica e que seria sim regido por esse princípio de que o
tempo rege o ato. Se vesse havido alteração posterior não poderia voltar retroagir para a ngir esse
ato jurídico perfeito. Esse argumento por si só ele já até seria suficiente para demonstrar porque que
esses princípios não se aplicariam ao caso. Só que existem outros argumentos que a gente gostaria de
ponderar aos senhores. O seguinte seria a própria natureza procedimental dessa norma. Regras
procedimentais elas têm aplicação imediata. Então se existe um processo administra vo em aberto e
aquela regra procedimental ela muda,  ela tem aplicação imediata aqueles processos administra vos
e o caráter procedimental dessa norma fica muito claro quando se lê o próprio ar go primeiro da
Norma que é estabelecer a sistemá ca para o processo de autorização definição de custos de projetos
execu vos de obras não previstas contratualmente quantos licitados pela ANTT. Então, por ser uma
Norma de caráter procedimental, ela de fato foi correta a aplicação dela naquele momento em que
os processos da Nova Dutra estavam pendentes, a par r dali passa-se a se aplicar aquela Norma
vigente naquele momento até com base no princípio de que o tempo rege o ato. O argumento
seguinte senhores seria a necessidade de garan r  a isonomia, por que não se pode ter processos
iguais tratados de forma diferente. Então nesse caso nós teríamos processos de reequilíbrio
dependendo do momento em que foi pedido com o reequilíbrio aceito e outros processos não. Então a
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questão é o momento em que foi solicitada a alteração ela não deveria ser o parâmetro para se
decidir pelo direito ou não do reequilíbrio,  até pelo que o próprio Diretor-Geral dessa Agência disse,
eliminar as restrições para fins de que fosse garan do o equilíbrio dos contratos sem diferença, sem
restrição, todos os contratos têm o direito ao reequilíbrio,  e é o que determina a própria lei, que essa
alteração do contrato ela tem que ser reequilibrada concomitante, então se naquele momento não
houve o reequilíbrio concomitante porque havia um procedimento específico nessa agência, a par r
do momento que esse procedimento é alterado por essa própria agência tem se garan r o direito ao
reequilíbrio a todos os processos pendentes de decisão. E por fim,  talvez não menos mais importante
de tudo que foi dito até agora,  é a ponderação do interesse público,  como os senhores sabem bem,
 o contrato de concessão é um contrato de receita para administração pública ele não é um contrato
de despesa, então o que que acontece o prazo do contrato de concessão da Nova Dutra vai terminar
em um ano. Hoje existe um reequilíbrio provisório a SUINF não discute o direito da concessionária a
ser reequilibrada, ela só discute o momento que esse reequilíbrio deve ser feito. Se for desfeito o
reequilíbrio provisório anteriormente concedido para que só se faça depois, muito provavelmente não
vai dar tempo, isso significa o quê? Isso significa que a invés desse valor ser remunerado pelo usuário
como é o próprio princípio básico de concessão, ele vai ter que ser pago pelos cofres públicos então
isso desvirtua próprio conceito de uma concessão que deveria ser um contrato de receita e não de
despesa para administração. Então com base nessas razões em relação ao caso dos projetos
execu vos, o pedido da Nova Dutra é que seja man da a resolução que foi tomada por essa Agência
em 2017 que garan u a Nova Dutra, assim como todas as outras concessionárias, que nham
processos pendentes, o reequilíbrio parcial da remuneração no caso. Eu agora passo para o caso de
rádio vias,  ele também depende um pouco da compreensão fá ca e vou tentar ser breve. O Edital
previu a  obrigação da concessionária de prestar uma de prestar informações aos usuários. Essa
informação ela poderia ser prestada, havia uma faculdade, ou por meio de rádios já existentes ou por
meio da implementação de uma rádio própria. Na época da licitação, não exis a uma
regulamentação específica que a concessionária pudesse ter acesso para poder propor a
implementação de uma rádio própria. Então o que que aconteceu, depois que a Nova Dutra se sagrou
vencedora da licitação, ela passou a manter trata vas com o Ministério das Comunicações para
tentar viabilizar a implementação de uma rádio própria. A ideia inicial é que essa rádio fosse
autossustentável, na medida do possível, que pudesse explorar receitas com essa exploração. O
Ministério das Comunicações ele deu uma autorização, na qualidade de serviço especial para fins
cien ficos ou experimentais, que não permi a a exploração comercial.  Então o que que aconteceu, a
par r dessa situação fá ca a Nova Dutra fez uma proposta para ANTT: olha, eu tenho projeto da
Rádio vias vai custar esse valor de operação vai custar esse valor de implementação, eu não sei se eu
vou conseguir autorização do Ministério das Comunicações para explorar, eu vou tentar, então a
minha proposta aos Senhores é a seguinte:  Os Senhores me reequilibram os custos de operação e eu
vou arcar nos quatro primeiros anos da concessão, com os custos de implementação dessa rádio. E
houve uma ressalva na proposta, caso não houvesse aprovação pelo Ministério das Comunicações
para a exploração comercial, a concessionária ressalvou que ela teria o direito de ser reequilibrado.
Então eu gostaria apenas de pedir licença senhores para destacar alguns trechos da nota técnica 33
de 2011 da SUINF que apreciou essa proposta da concessionária, à época. A SUINF destaca  que a
concessionária se propõe a pagar no primeiro momento os inves mentos iniciais necessários para
implantação da Rádio sendo inseridos na equação apenas os custos operacionais e ela destaca
efe vamente a proposta, em seguida a SUINF também destaca: no entanto, a concessionária coloca
que caso não seja publicada a regulamentação pela parte do Ministério das Comunicações no período
de 4 anos de operação em viabilizando auferir receitas acessórias os inves mentos efe vamente
realizados teriam ser contabilizados no fluxo de caixa e os custos operacionais teriam que ser
estendidos até ao final do período da concessão. Inclusive a SUINF faz um cálculo de quanto isso
impactaria em termos de custos. Ao final  a SUINF ainda pondera que: considerando que o referido
sistema é um meio mais eficaz de divulgação de informação aos usuários e que a concessionária se
pron fica custear no primeiro momento os inves mentos iniciais ela propõe que seja aprovada a
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implementação da rádio. E aqui eu gostaria apenas de fazer um parênteses que quando a
concessionária apresentou a proposta no primeiro momento a SUINF,  ela apresentou entendimento
contrário, dizendo que essa implementação seria uma obrigação contratual. A Concessionária
apresenta os argumentos pelos quais esse entendimento não deveria prevalecer e a SUINF
reconheceu que fazia que a concessionária nha procedência nas suas alegações e a par r daí ela
emi u essa nota. O que que aconteceu a par r daí?,  essa Diretoria aprovou por meio da resolução
3699 de 2011, que a rádio fosse implementada nos termos propostos. Em 2009, a SUINF voltou atrás
desse entendimento e está agora propondo que isso seja desfeito, que esse reequilíbrio seja desfeito.
Então são dois princípios que estão sendo violados aqui senhores a impossibilidade de se retroagir um
novo entendimento não se discute o direito da SUINF de ter um  entendimento diferente ou de ter
uma interpretação diferente aquelas questões contratuais, o que se discute é que esse entendimento
não pode retroagir,  por expressa previsão legal e também a violação princípio da confiança legí ma
porque essa rádio e todos os custos associados, ela somente foi implementada após ter havido
expressa autorização e aprovação dessa Diretoria em relação aos temas propostos. Muito obrigada
pela atenção senhores". O Secretário da Reunião encaminhou a matéria ao relator para proferir seu
voto e em seguida a votação. Conforme Voto DWE - 020/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a
proposição do Diretor Relator. Por unanimidade foi aprovada a  Deliberação  por aprovar  a 24ª
Revisão Ordinária, a 15ª Revisão Extraordinária e o Reajuste Anual da Tarifa Básica de Pedágio da
Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A., com vigência prevista a par r da zero hora do dia 8
de fevereiro de 2020.

 

2.3.2.   Processo nº  50500.349644/2019-59

Interessado:  SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

Assunto: Audiência Pública nº 12/2019 – Proposta de aprovação do Relatório da Audiência Pública e
encaminhamento do Plano de Outorga para a Concessão do lote rodoviário da BR-
153/414/080/TO/GO.

Decisão: Conforme Voto DWE - 024/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a Deliberação por aprovar o Relatório da Audiência Pública nº
012/2019 e o Plano de Outorga a ser encaminhado ao Ministério da Infraestrutura para concessão das
rodovias: BR-153; BR-414; BR-080 TO/GO, nos trechos: da BR-153/TO/GO de 624,1 km, entre o
entroncamento com a TO-070 (Aliança do Tocan ns) até o entroncamento com a BR-060 (Anápolis);
no trecho da BR-414/GO de 139,6 km, entre o entroncamento com a BR-080/GO-230(A)/324
(Assunção de Goiás) até o entroncamento com a BR-153/GO-222/330 (Anápolis); no trecho da BR-
080/GO de 87 km, entre o entroncamento com a BR-414/GO-230(B) (Assunção de Goiás) até o
entroncamento com a BR-153(A)/GO-342(B).

 

BLOCO DA PAUTA - Os itens 2.3.3 a 2.3.7  foram deliberados em bloco, por assunto, conforme art.
90, § 1º da Resolução nº 5.810, de 3.5.2018.

 

2.3.3.   Processo nº 50500.410566/2019-00 

Interessado:  EXPRESSO GUANABARA S/A 

Assunto: Alteração da Licença Operacional - Pedido de supressão de linha com paralisação de
mercados

Decisão: Conforme Voto DWE - 016/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a  Deliberação por deferir o pedido da empresa Expresso
Guanabara S/A, CNPJ nº 41.550.112/0001-01, nos termos da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de
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2015, para a supressão da linha Belém (PA) - Floriano (PI), prefixo 02-0006-00, com a paralisação dos
mercados  I- de: Barão de Grajaú (MA), Colinas (MA), Dom Pedro (MA) e São João dos Patos
(MA) para: Belém (PA), Capanema (PA), Castanhal (PA) e Santa Maria do Pará (PA); II - de: Presidente
Dutra (MA) para: Belém (PA), Castanhal (PA) e Santa Maria do Pará (PA); e III - de: São Domingos do
Maranhão (MA) para: Belém (PA) e Santa Maria do Pará (PA), a partir de 17 de fevereiro de 2020.

 

2.3.4.   Processo nº  50500.410652/2019-12

Interessado:  EXPRESSO GUANABARA S/A 

Assunto: Alteração da Licença Operacional - Pedido de supressão de linha com paralisação de
mercados

Decisão: Conforme Voto DWE - 017/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a  Deliberação por deferir o pedido da empresa Expresso
Guanabara S/A, CNPJ nº 41.550.112/0001-01, nos termos da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de
2015, para a supressão da linha lguatu (CE) - Teresina (PI), prefixo 03-0060-00, com a paralisação dos
mercados: I - De: Iguatu (CE) para: Teresina (PI), Fronteiras (PI), Picos (PI), Valença do Piauí (PI) e
Elesbão Veloso (PI); II - De: Jucas (CE) e Antonina do Norte (CE) para: Fronteiras (PI), Picos (PI),
Elesbão Veloso (PI) e Teresina (PI); III - De: Campos Sales (CE) para: Elesbão Veloso (PI), a par r de 17
de fevereiro de 2020.

 

2.3.5.   Processo nº  50500.410667/2019-72

Interessado:  EXPRESSO GUANABARA S/A 

Assunto: Alteração da Licença Operacional - Pedido de supressão de linha com paralisação de
mercados

Decisão: Conforme Voto DWE - 019/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a  Deliberação por deferir o pedido da empresa Expresso
Guanabara S/A, CNPJ nº 41.550.112/0001-01, nos termos da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de
2015, para a supressão da linha Vitorino Freire (MA) - União (PI), prefixo 15-0014-00, com
a paralisação dos mercados: I - De: União (PI) para: Alto Alegre do Maranhão (MA), Bacabal (MA),
Peritoró (MA), Pio XII (MA); II - De: Vitorino Freire (MA) para: União (PI) e Teresina (PI), a par r de 17
de fevereiro de 2020.

 

2.3.6.   Processo nº  50500.381968/2019-81

Interessado:  VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA 

Assunto:   Alteração da licença operacional – Pedido de supressão de linha com paralisação de
mercados

Decisão: Conforme Voto DWE - 022/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a  Deliberação  por deferir o pedido de supressão da linha
Brasília (DF) - Formosa (GO), prefixo 12-0272-20, realizado pela Viação Araguarina Ltda., CNPJ nº
01.552.504/0001-87.

 

2.3.7.   Processo nº  50500.371952/2019-61

Interessado:  EXPRESSO UNIÃO LTDA 

Assunto: Alteração da licença operacional – Pedido de supressão de linha com paralisação de
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mercados

Decisão: Conforme Voto DWE - 021/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a  Deliberação  por deferir o pedido de supressão da seção
Vitória (ES) - Rio Casca (MG), operada na linha Vitória (ES) - Belo Horizonte (MG), prefixo 17-0094-00,
realizado pela Expresso União Ltda., CNPJ nº 19.350.180/0001-60.

 

2.4       DIRETOR: DAVI BARRETO  

 

2.4.1.   Processo nº  50501.346390/2018-26

Interessado: CONSÓRCIO FEDERAL DE TRANSPORTES e REAL EXPRESSO LTDA

Assunto:  Transferência de mercados

Decisão: Conforme Voto DDB - 015/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi acatada a proposta de Deliberação por  conhecer dos embargos de
declaração interpostos pela empresa RealMaia Turismo e Cargas Ltda., CNPJ 10.257.014/0001-49,
para, no mérito, rejeitá-los; e conceder anuência à transferência de mercados pleiteada pelas
empresas Consórcio Federal de Transportes, CNPJ nº 23.562.535/0001-51, e Real Expresso Ltda, CNPJ
nº 25.634.551/0001-38.

 

BLOCO DA PAUTA - Os itens 2.4.2 a 2.4.4  foram deliberados em bloco, por assunto, conforme art.
90, § 1º da Resolução nº 5.810, de 3.5.2018.

 

2.4.2.   Processo nº  50500.007521/2020-87

Interessado: A4S TRANSPORTE LTDA-ME e OUTRAS 

Assunto:  Recadastramento do Termo de Autorização para prestar o serviço de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Decisão: Conforme Voto DDB - 018/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi acatada a proposta de Deliberação por aprovar o recadastramento do
Termo de Autorização das empresas relacionadas em seu anexo, para prestar serviços de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros em regime de fretamento.

 

2.4.3.   Processo nº  50500.006417/2020-75

Interessado: ADRIANO BORGES DE LIMA EIRELI-ME e OUTRAS 

Assunto:  Recadastramento do Termo de Autorização para prestar o serviço de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Decisão: Conforme Voto DDB - 019/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a proposta de Deliberação por aprovar o recadastramento do
Termo de Autorização das empresas relacionadas em seu anexo para prestar serviços de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros em regime de fretamento.

 

2.4.4.   Processo nº  50500.415298/2019-12

Interessado: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S/A
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Assunto:  Proposta de Declaração U lidade Pública, necessárias a implantação dos retornos
operacionais e vias locais da Praça de Pedágio P1, na Rodovia BR-101/RS, no município de Três
Cachoeiras/RS.

Decisão: Conforme Voto DDB - 017/2020 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade foi aprovada a proposta de Deliberação por declarar de u lidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a fins rodoviários, em favor da União, o(s) bem(ns)
imóvel(is) alcançados pelas coordenadas planas disponibilizadas no sí o eletrônico da ANTT, as quais
definem a(s) poligonal(is) de u lidade pública, de áreas complementares, necessária(s) às obras de
implantação dos retornos operacionais e vias locais da Praça de Pedágio P1, no km 035+380m, na
Rodovia BR-101/RS, no município de Três Cachoeiras/RS.

 

III.             ASSUNTOS GERAIS

 

3.1  O cio SEI nº 1365/2020/DWE/DIR-ANTT, de 24.1.2020 - Processo nº 50500.007338/2020-81 – A
Diretoria Colegiada tomou conhecimento do referido  processo, pelo qual o Diretor Weber Ciloni,  em
consonância com o disposto no art. 67 do Regimento Interno da ANTT, solicitou o cancelamento da
distribuição do processo nº 50501.295285/2018-11. 

 

3.2   Despacho DEB SEI nº 2541490, de 27.1.2020 – Processo nº 50501.358192/2018-13: A Diretoria
Colegiada tomou conhecimento do referido  processo, pelo qual a Diretora Elisabeth Braga,  em
consonância com o disposto no art. 67 do Regimento Interno da ANTT, solicitou o cancelamento da
distribuição do processo nº 50501.358192/2018-13. 

 

3.3  Despacho DEB SEI nº 2564334, de 29.1.2020 – Processo nº 50500.041057/2015-91 – A Diretoria
Colegiada tomou conhecimento do referido  processo, pelo qual a Diretora Elisabeth Braga,  em
consonância com o disposto no art. 67 do Regimento Interno da ANTT, solicitou o cancelamento da
distribuição do processo nº 50500.041057/2015-91.  

 

3.4  Despacho DDB SEI nº 2559407, de 28.1.2020 – Processo nº 50500.940372/2018-45 – A Diretoria
Colegiada tomou conhecimento do referido  processo, pelo qual o Diretor Davi Barreto,  em
consonância com o disposto no art. 67 do Regimento Interno da ANTT, solicitou o cancelamento da
distribuição do processo nº 50500.940372/2018-45. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Diretor-Geral, às dezessete horas e três minutos,  deu por
encerrada a Oc ngentésima Quadragésima Quarta Reunião de Diretoria, da qual, para constar, eu,
César Augusto San ago Dias, Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por todos
assinada.

 

 

MARIO RODRIGUES JUNIOR

Diretor-Geral

 

MARCELO VINAUD PRADO
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Diretor

 

ELISABETH ALVES DA SILVA BRAGA

Diretora

 

WEBER CILONI

Diretor

 

DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Diretor

 

PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO

 Procuradora-Geral

 

CÉSAR AUGUSTO SANTIAGO DIAS

Secretário da Reunião

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor, em 06/03/2020,
às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
09/03/2020, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WEBER CILONI, Diretor, em 09/03/2020, às 17:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIO RODRIGUES JUNIOR, Usuário Externo, em
17/03/2020, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO SANTIAGO DIAS, Chefe de
Gabinete, em 17/03/2020, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELISABETH ALVES DA SILVA BRAGA, Usuário Externo,
em 23/03/2020, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, Procuradora
Geral, em 25/03/2020, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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